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ACÓRDÃO Nº 644/2016 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 005.865/2015-8.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em processo de desestatização).  
3. Recorrente: Agência Nacional de Energia Elétrica (02.270.669/0001-29). 

4. Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio Monteiro. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura 

Elétrica (SeinfraEle). 
8. Representação legal: não há 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame contra o Acórdão 

1293/2015 – TCU – Plenário, que tratou de acompanhamento do primeiro estágio de leilão da Agência 
Nacional de Energia Elétrica para concessão da prestação de serviço público de transmissão de energia 
elétrica, referente à construção, operação e manutenção de linha de transmissão, subestações e demais 

instalações associadas ao Bipolo-2 do Sistema de Transmissão da Usina Hidrelétrica Belo Monte/PA, a 
ser integrado à Rede Básica do Sistema Interligado Nacional; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 
8.443/92, c/c os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Ministério de Minas e Energia. 

 

10. Ata n° 9/2016 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 23/3/2016 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0644-09/16-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral, em exercício 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54943520.


